
   

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (CCJC) 

PROJETO DE LEI N° 4.304 DE 2020 

 

Institui normas gerais relativas à atividade de 
MOTO HABILIDADES, equiparando-o a atleta 
profissional e dá outras providências. 

 

Autor: Deputada Magda Mofatto 
Relator: Deputado Cabo Gilberto Silva 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 4.304 de 2020, de autoria da nobre deputada Magda Mofatto, considera 

atleta profissional de Moto Habilidades o motociclista cuja atividade consiste na participação dos 

eventos elencados nos parágrafos e artigos desta Lei. 

O Projeto de Lei nº 4.304 de 2020 tem o objetivo de instituir normas gerais relativas à 

atividade de Moto Habilidades, tornando-a equiparável a atividade de atleta profissional. 

Apresentada em 17/12/2020, a proposta foi encaminhada à Comissão de Esporte nos 

termos do Art. 24 II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD, e a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania – art. 54 RICD.  

A presente proposição é sujeita à apreciação conclusiva das Comissões e tramita em 

regime ordinário. Em 02/09/2021 foi apresentado o primeiro parecer do relator, Deputado Luiz 

Lima (PSL/RJ), na Comissão de Esportes, o mesmo foi favorável ao Projeto. 

Não foram apresentadas emendas à proposta. 

Fui designado relator em 28/09/2023 na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

 
É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 
 

A autora propõe o Projeto com alguns objetivos, dentre os quais o de desenvolver 

habilidades e aptidões dos participantes no âmbito de competições nacionais e internacionais.  

Na justificação do Projeto, a deputada argumenta que as atividades de Moto Habilidades 

desenvolvem competências motoras, proporcionando aos motociclistas melhor desempenho durante 

o exercício da atividade, refletindo em consequências positivas para o trânsito e também para as 

atividades policiais, o que torna bastante oportuna a iniciativa da nobre deputada. 

Em novembro de 2022, uma competição que envolveu motociclistas de todo o país teve 

uma etapa realizada em Curitiba/PR. No evento, houve apresentação de motociclistas com 

manobras e desafios. Uma reportagem da CBN Curitiba consta que a tradição começou nos Estados 

Unidos. Da história de conseguir dominar as motos de altas cilindradas em baixa velocidade surgiu 

a busca por refinar a habilidade de pilotagem1. 

O Projeto de Lei da deputada Magda Mofatto é pioneiro na área; iniciativa que certamente 

irá colaborar com o aumento da prática na modalidade, bem como proporcionará um ambiente mais 

confortável aos cidadãos que se organizam em função dos eventos de Moto Habilidades. 

O projeto não trata apenas da habilidade de corrida com motos, são atividades que se 

desenvolveram no âmago do cumprimento diário das atividades profissionais de policiamento com 

motos. Como a mesma relata na sua justificação, o surgimento do esporte se deu na América do 

Norte como uma das maneiras de melhorar o treinamento dos policiais.  

Em face do exposto, voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 4.304 de 2020, na sua forma 

integral. 

 
 

Sala das Sessões, em       de        de 2023. 

 

DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA 
RELATOR 

                                                           
1 Fonte: https://cbncuritiba.com.br/materias/curitiba-recebe-etapa-do-campeonato-brasileiro-de-moto-habilidade-
no-fim-de-semana/  *C
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